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Pret·e1tura Mun1c1pa1 de 1 aquar1t1nga 
Estado de São Paulo 

LEI n9 2�533, da 19 da julho de 1.993. 

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENT�RIAS PARA O ANO 

DE 1,994, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS • 

. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal da Taquaritin
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ela promulga a 
seguinte Leia-

ARTIGO · 19 - A e laboração da proposta orçamentária pa -
ra o exercício de 1.994 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo ,seus 
fundos e entidades da administração direta e indireta, assim como a execu 
ção orçamentâria obedecerá as diretrizes aqui estabelecidas, 

-

PARAGRAFO �NICO - As empresas públicas somente rece -
barão recursos do ·Tesouro Municipal através de lei específica, autorizan 

. - -

do a subscriçao de aumento de capital ou cobertura de deficit, executando 
o pagamento de serviços prestados, 

ARTIGO 29 - A elaboração da proposta orçamentária do 
Município para o exercício de 1994 obedecerá as seguintes diretrizes ge
rais, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela legislação 
federal, 

§ 19 - O montante das despesas não dever� ser supe-
rio ao das receitas, 

pesas correntes 
monetariamente, 
tados. 

§ 29 - As unidades orçamentárias projetarão suas das 
at� o limita fixado para o exercício em curso, corrigidai 

• considerando�se o aumento ou dirninuiçao dos serviços pres -' 

§ 39 - Na estimativa das receitas considerar-se-á a 
tendência do presente exercício e os efeitos das modificações na Legisla
ção Tributária, as quais serão objeto de projeto de lei a ser encaminhado 
à Câmara Municipal, até três meses antes do encerramento do exercício. 

§ 49 - O pagamento do serviço da d!vida de pessoal 
e encargos terá prioridade �obre as ações de expansão. 

' 

§ 5t - Os projetos em fase de e�ecução terão priori 
. -

-
d a d e sobre os novos projetos, nao podando ser paralisados sem autorizaçao 
legislativa. 

§ 69 - O Município aplicará 25% de sua receita re
sultante de impostos, conforme dispõe o artigo 212 da Constituição Fede
ral, prioritariamente na manutenção e no desenvolvimento do ensino de pri 

-
-

meiro grau e pra-escolar, i 

ARTIGO 39 - O Poder ExecutiNo, tendo em vista a ca
pacidade financeira do Município, procederá a seleção das prioridades es
tabelecidas no plano plurianual dentre as relacionadas no Anexo I inte
grante desta Lei, e as orçará a preço de julho de 1993, podendo, ·se neces 

. � 
-

sario incluir programas nao elencados, desde que financiados com �ecursos 
de outras esferas de governo. 

ART�GO 49 - Os·valores orçament�rios serão atualiza 
dos monetariamente pela variaçgo da UFIR do m�s de julho de .�993 e janei� 
ro de 1994, obedecendo a f6rmula a seguir e desprezando as fraçaes de mil 

.. -

cruzeiros apos o calculo1 

UFIR JANEIR0/94 

UFIR JULH0/93 
X VALOR ORÇAMENTARIO=VALDR CORRIGIDO 

1 . 

nios com outras 
ARTIGO 59 - O Poder Executivo poder� firmar 

esferas de governo para desenvolver programas nas 

• segue fls,02 

. ... conve-
-

are as 
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de e ducação, 
tação. 

cultura, saüde , sane ame nto básico, assistência social e habi 
-

ART!BO 69 - As despe sas com pe ssoal da administra-
.. çao dire ta e indire ta ficam limitadas a 65% da re ce ita corre nte . 

§ · 19 ... - Erite nde - se como re cai tas corre nte s para e fe i  
to de limite do pre �e nte artigo o somatdrio das re ce itas corre nte s da ad� 
ministração dire ta e das re ce itas. corre nte s próprias da administração in
dire ta, prove nie nte s de autarquias e fundaç8e s p�blicas, e xcluídas as re -

. .. ce itas oriundas de conve nios, 
S 29 - O limite e stabe le cido para as de spe sas de 

pe ssoal de que trata e ste artigo abrange os gastos da administração dire 
ta e indire ta nas se guinte s de spe sas1 -

.. - re mune raçao dos se rvidore sJ 
- obrigaç5e s. patronaisJ 
- prove ntos de apose ntadorias, 

. 
.. 

. 

- prove ntos de pansoe s1 
.. - re munaraçao do Pre fe ito, 

- re mune ração do Vice - Pre fe ito1 
- re mune ração dos Ve re adore s. 

§ 39 - A conce ssão de qualquer vantage m ou aumento 
de re mune ração al�m d.os Índice s inflacion�rios, a criação de cargos ou al 

.. 
-

te raçao de e strutura de carre ira, be m como a admissão de pe ssoa, a qual-
que r título, pe los Órgãos e e ntidade s da administração dire ta, autarquias 
e funç5e s, sd podera se r fe ita se houve r pr�via dotaç8o orçame ntária, su
ficie nte para ate nde r as proje ç5e s de de spe sas at� o final do e xe rcício, 
obe de cido. o limite fixado no ncaputn deste artigo, 

ARTIGO 79 � O Município pode r� conce de r ajuda finan 
-

caira à s  e ntidade s e associaçoe s, me diante le i e spe cífica e autorizadora 
de sde que re conhe cidas de utilidade pública, nas áre as de saúde , e ducação 

.. e assiste ncia social, 

PARAGRAFO t:lNICO •� E! ve dada a cónce ssão de ajuda fi
nance ira � e ntidade que nao te nha pre stado contas da aplicação dos re cur
sos ante riormente re ce bidos, assim como aque la que não tive r suas contas 
aprovadas pe lo Pode r Exe cutivo ou pe lo Tribunal de Contas do Estado. 

ARTIGO 89 � O orçame nto anual obe de ce ra a e strutura 
e xiste nte . 

ARTIGO gv � Esta Lei e ntrará e m  vigor na data de sua 
publicação, re vogadas as disposiçô · em contrário, 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TAQUARI I 

ANTONIO 

Re gistrada e publicada ·na Se 

VERA·L 
- Diretor 

• 

de julho de 1,Q931 
• 

UNES A SILVA 
Munici al � 

da Pr f·e itura, na·data supra • 

• 

BOSCH!NI 
d� Se cre tar1�� 
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LEI DE D I RETR I ZES ORÇAMENTARI AS 

ANEXO I - LEI n9 2.533, de 19 / ju l ho/ 1 . 993 . 

METAS E PRI ORI DADES PARA O EXERC!CI O  DE 1.994 

• 

PROCESSO LEGI SLATI VO 

- Re forma do telhe do do pr�dio da Cimara Mu nicipal de Taquariting� 
- Aquisição de um veículo 

SECRETARI A  ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

- . 

- Ampliaçao do sistema compu tadorizado 
- Reestru turação de Quadro de Fu ncionérioa 

• 

SECRETARI A  DE FORMAÇÃO SOCIAL 

- Ampliaçio e re forma .de pr�dios escolares 
- Constrüção de escolas no Jardim Paraíso e Villa Romana 

. -

- Constru çao de Quadras Esportivas 
- Ampliação da· Cozinha Piloto 
- Aquisiçãq de ônibus para transporte de alunos do 19 Grau 

-

- Aquisiçao de uma padaria 
- · · .  

- Construçao de praças e jardins 
-

- Implantaçao de viveiro de mudas 
- . 

- Ampliaçao da granja munic i pal 
- - -

- Te rmino do Armazem Comunitario 
- Conclusão de Obras do Ce ntro de La�e r do Trabalhador 
- Re forma e Ampliação.da Escola T�cnica Municipal ''Santa Ce cília'' 

• • 

SECRETARI A  DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

- Recapeamento de ruas e ave nid as 
- Construção de galerias de iguas plu viais 
- Canalização e re tificação de c6rregos 
- Colocação de bombas e m  poços profundos e construção de casas de máqui 
nas 

.. 

- Abertu ra e pavimentaçao de ruas e a�e nidas 
- I mplantação do anel vi�rio ' 

� - . 

- I mplantaçao de calçadde s 
- Construção da Usina de Compostage m e Re ciclagem de Lixo e m  cons6rcio 
com outros Munic!pios 

· 

- Construção de .Abrigos 
- Implantação das Avenidas Dona Ju linha, Emílio Girotto e continu ação 
da Avenida Gagliano Pagliusg: 

- . 

- Construçao de pontes e mata-bu rros 
-

- Construçao de gale rias 

-

- -

- Colocaçao de guia$, sarjetas e pavime ntaçao nos loteame ntos populare i 
- I mplantação de ate rros sanitários nos Distritos 

.. "" - -

- Construçao do pre dio que abrigara as instalaçoe s da EMUT 
- Aquisição de e quipame ntos, maquin�rios e ve icules 

SECRETARI A  ADJUNTA (DEPARTAMENTO OE ASSI STENCI A  SOCI AL) 

- Re forma e ampliação de Núcle os de Promoção Social 
- Construção e reforma de Be rç ári o s M u ni cip a is 
- Construção Casa Abert� 
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-

- Construçao a re forma da Crechas 
-

- Construçao Fundo Social Solidarie dada 
- Construçêo 

-

Centro Estimulaçac 

SECRETARIA DA SAODE 
• 

- Implantaçêo da .um Ce ntro da Recupe r�çêo 
- Ampliaçêo a Re forma de Unidade s B�sicas de Saúde 

-

- Construçao do Pronto-Socorro Municipal 
- Conclusêo da Unidade Básica de Saúde do Jardim Paraíso 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO (SAAET) 

- Estação de Tratamento de Esgoto 
- Exte nsêo do e missário de e sgoto e da re de de e sgoto 

- - -

- Extensao de adutoras de agua e da re de de agua 
- Construçêo do pr�dio do almoxarif·edo do SAAET 

EMUT 

- Ampliaç�o e me lhorame ntos da re de de iluminação pública 
-

- Construçao de casas populares 
- Implantaçao dos lotes urbanizados do Proje to Dasfave lame nto 

-

- Re forma a Amp�iaçao da Pe dreira 

-

' 
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